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PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPAOINHA -

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

PROC. ADM. Nº 08011639/2026 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
006/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
M UNICIPAL DE CHAP ADINHA E A EMPRESA J. M. 
DA SILVA INFORMÁTICA - ME. 

O Município de Chapadinha-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA, situada à 
Praça Cel. Luiz Vieira, s/n Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNP J sob o nº 23.685.001 /0001-12, neste 
ato representada pelo seu presidente, llmo. Senhor Presidente da Câmara, Ver. Ranildo de Souza Santos, 
brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 262636720037 GEJUSPC/MA e CPF nº 032.890.383-35, 
residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa A. 
J. M. DA SILVA INFORMÁTICA -ME, inscrita no CNPJ nº. 10.612.251 /0001 -80, sediada na Av. José 
Caetano, 70 A - Centro - Chapadinha, neste ato representada pelo Sr. Antônio Jadmilson Moraes da Silva, 
portador da Carteira de Identidade nº. 1111049995 SSP/MA e CPF nº 925.619. 183-00, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 08011639/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14. 133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e condições, resolvem ce lebrar o presente Termo de Contrato, oriundo da 
Ata de Registro de Preços nº 001/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Le i 
Complementar Federal nº 123/2006 - Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 1O1 /2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/ 1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades 
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional 

e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, de forma parcelada, de equipamentos e 
suprimentos de informática, destinados ao atendimento das necessidades administrativas da 
Câmara Municipal de C bapadinba/MA, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência/Proj eto Básico. 

Parágrafo Único - O fornecimento contínuo será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de 
todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para 

a execução dos serviços. 

CLÁUSULA T ERCEIRA - PREÇO 

O valor total do presente contrato é de R$ 124.415,SO (Cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e 

1 

quinze reais e cinquenta centavos), conforme planilha discriminativa abaixo: d 
LOTE OS- EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA _///'(_ 

E-mail: camara@cmchapadinha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 n---
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PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.S00-000 - CHAPAOINHA -

5.1. EQUIPAM ENTOS DE INFORMÁTICA 

DESCRIMINAÇAO DOS PROl>l:TOS MARCA UNO. QTO. V. l:NIT. R$ 
SM/\RTPI IONE 5G, 256GB de anna1.enamcnto e 808 RAM, 
processador Octa-core, tela 120Hz. Deve ser capaz de rodar 
apl icativos de gestão e videoconferência simultaneamente sem 

XIAOMI UND. 2 1.020,00 travamentos. Bateria para um dia inteiro de uso. Deve possuir 
garantia de 12 meses e suporte a atualiwçõcs de segurança por 
no mínimo 3 anos. 

ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT l 15/220V TS SHARA UNO. 1 240,00 

f-ONTE /\LIMENTAÇÂO, PARA GA131NETE 200W C3TCH UND. 2 143 ,00 

FONTE CA RREGADOR NOTEROOK I Universal/Similar FC FONTES UND. 2 132,00 

HD Externo 1 Tb PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS SEAGATE UND. 2 520,00 

MEMORI/\ DDR3 8GB PC 12800CL I1 ADA TA UND. 2 175.00 
NOTEBOOK 15.6 Core i3 Tela LED Full 1 ID Widescreen 

LENOVO UNO. 17 2.500,00 Memória Ram: 4 GB SSD 256GB - LENOVO 
SSD INTERNO 480GB I Leitura 500mb/s - gravação 450mb/~ I 
formato 2,5 polegada I interface sala rcv. 3.0 (6gb/s) compatlvel KINGSTON UNO. 2 430,00 
com a versão sata anterior sala rev. 2.0 (311.b/s) 

NOOREAK 1.200 SMS UND 2 1.100,00 
COMPUTADOR Intel Core i5 4GB Ram DDR3 ou DDR4 SSD 
120 OB I incluindo teclado AONT 2, mousc óptico de alta GOLDENTEC UND 2 2.500,00 
precisão + Monitor LED 18.5 ooleaadas Widcscreen/FullHD 
ROTEADOR de internet - Wifi 6 INTELORAS UNO 2 443.00 
IMPRESSORA MULTlí-UNCIONAL tipo jato de tinta, com 
sistema de abastecimento por tanque de tinta. impressão colorida 
e monocromática, funções de copiar e digitali1.ar, interface USB 

EPSON UND 10 1.900,00 de alta velocidade e concetividade sem fio (Wi-Fi), compatlvel 
com os principais sistemas operacionais, com tecnologia de 
immcssão de alta eficiência e economia de tinta. 
TAULET Linha Galaxy TAB, Memória interna 12800 Tamanho 
da tela 11" Tecnologia Conectividade Bluetooth 5.0 e Wi-Fi 

SAMSUNG UND. 17 1.500,00 Conexões USB-C Sistema operacional Android.Tipo de tela, 
LCO; Rcsolucão ela tela 

VALOR TOTAL 

5.2. PERI FÉRICOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA 

OESCRIMINAÇAO DOS PROOLTOS MARCA UNO. QTD. V. UNIT. RS 
BASE P/ NOTEBOOK: MULTI 2 PORTAS US B, MULTILASER UNO. 3 95.00 
COMl'ATÍVEL COM NOTEBOOK DE 17P COM 2 FANS. 
CALlO DE FORÇA para fonte ATX I tripolar PLUSCAilE UND. 7 25.00 
CABO EXTENSOR AMPLIFICADO: CONEXÃO USB 2.0, PLUSCABE UNO. 2 150.00 TAM: 15 A 20 METROS. 
CABO USU 2.0 PARA IMPRESSORA E SCANNERS, 3 
metros 

PLUSCABE UND. 4 27.00 

EXTENSAO ELETRICA BIVOLT 10 METROS TRIPOLAR DANEVA UNO. 3 35.00 

EXTENSA O ELETRICA BIVOLT 20 METROS TRIPOLAR OANEVA UNO. 3 48,00 

FILTRO DE U NllA 5 tomadas MULTI LASER UND. 7 42,00 

MOCI llLA para notebook sintético MUl.TILASER UNO. 2 210.00 

MOUSE Sem Fio C3TECll UND. 10 62.00 

PENDRIVE 32013 • USB 3.0 - com alta qualidade MAXPRINT UND. 10 41,00 

PEDNRIVE 64g MULTILASER UNO 10 80,00 

VALOR TOTAL 

5.3. EQU IPAMENTOS DE ÁUDIO, VIDEO E ILUMINAÇÃO 

E-mail: ça mara@cmchapadjnha.mn.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 

V. TOTAL RS 

2.040,00 

240,00 

286,00 

264.00 

1.040,00 

350.00 

42.500.00 

860.00 

2.200,00 

5.000.00 

886,00 

2 
19.000,00 

25.500.00 

I00.166,00 

V. TOTAL RS 

285,00 

175,00 

300,00 

108.00 

105,00 

144.00 

294,00 

420,00 

620,00 

410.00 

800,00 

J.661,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001 -12 
PRAÇA C E L.LU IZ VIEIRA, S/N · CENTRO - CEP: 65.500-000 -CHAPAOINHA -

OESCRI MINAÇAO DOS PRODUTOS MARCA UND. QTD. V. lJNJT. RS 

DATA SHOW PORTA TIL 7000 lumcns /conexões: hdmi, d- TOMATE UND. 1 2.900,00 
sub. rca / YGA 
APRESENTADOR MULTMiDJA LASER FORCELINE UNO. 1 160,00 

CABO DE ÁUDIO. P2 X RCA, Mínimo de 2 metros PLUSCABLE UND. 3 30,00 

Cabo de força para impressora Epson eco tanque padrão PLUSCAIJLE UND. 5 24,00 

CABO XLR: FEMEA P/ MACHO BALANCEADO, TAM: 20 OEX UNO. 2 210.00 
METROS PI MICROFONE E MESA DE SOM. 

CA IXA DE SOM pequena (ambiente) LEXSEM UND 2 1.100,00 

MICROFONE profissional GN SOE GN50E UNO 2 2.200,00 

MI CROFONE sem fio 
LELONG 

UNO 2 950.00 
PRO 

MICROFONE Lark M2 Combo HOLLYLAND UNO I 1.970,00 

LUZ DE um Uianzi Vl49 TOMATE UNO I 450.00 

ESTABILIZADOR + LED GINBAL UNO 1 4IO,OO 

BASTÃO de Icd luxcco p4000 LUXCEO UND I 170,00 

TRIPÉ bluctooth iunit xi - 02 OEX UND 1 120,00 

CAIXA DE SOM profissional torre. LEXSEM UND 1 3. 100.00 

VALOR TOTAL 

5.4. MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSUMiYEIS 

DESCIUMINAÇAO DOS PRODUTOS MARCA UNO. QTD V. IJN IT. R$ 

DA TERIA CR2032 de Lítio 3Y - Tipo Moeda ELGIN UNO. 15 11 ,90 

PI LllA alcalina 9 V MAXPRINT UNO. 30 27,00 

PILllA alcalina AA MAXPRINT UNO. 50 11 .90 

PILI IA alcalina AAA MAXPR!NT UNO. 50 11 ,90 

VALOR TOTAL 

V.TOTALR$ 

2.900.00 

160,00 

90.00 

120,00 

420.00 

2.200,00 

4.400,00 

1.900.00 

1.970.00 

450.00 

410,00 

170.00 

120.00 

3.1 00.00 

18.410,00 

V. TOTAL RS 

178.50 

810,00 

595,00 

595,00 

2.178,50 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme execução dos serviços, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/ 1964, observado o disposto nos arts. 
140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 , cm 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 
de cobrança na Câmara Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período- base de medição do 
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação. e, após, 
protocolado na Câmara Municipal de Chapadinha. ,;/ d 

E-mail: cama ra@crnchHpadinha.ma.gov.br ·Telefone: 98 98599-0423 .a 
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Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documenlo de cobrança, 
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunla Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regu laridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negaliva de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efeluado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 4 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 06 
(seis) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001. 

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índ ice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado e por meio da seguinte fórmula: 

R = Po ((1-Jo)/lo] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

1 = índice JPCA-E mensal relat ivo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo= índice do JPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta ; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais 
ser ap licado, será adotado outro índice que refl ita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRA TAOO requeira reequi líbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA TA NTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentado~ 
todos os documentos necessários à apreciação do pedido. j- ~ 

E-mail: camara@cmchapad jnh a.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do ad iti vo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Le i nº 14.133, de 202 1 ). 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato de 
portaria. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação 
em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

e Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo 
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento. todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas. perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de caução, equivalente a 1 % (um por cento) do valor 

lotai do Contrato. E-m•U' <0mm@<m<h..,.dj•h•.m1.20•.br - 1'<1ofoo<0 98 98599-0423 /---~ 
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Parágrafo Primeiro - A Câmara Municipal de Chapadinha se utilizará da garantia para assegurar as 
obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda 
reter créditos. 

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA TAOA, a garantia 
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha 
a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1 º, 1, I ª parte, da Lei Federal nº 
14.133/2021 ). 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 6 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 
pela Câmara Municipal de Chapadinha, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 
Contrato. 

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
federal nº 14.1 33/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro. atualizada 
monetariamente. 

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1 º, II , da Lei Federal nº 
14.133/2021 ). 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias 
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada - ocorrido durante a vigência contratual - e 
para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 
obrigações da CONTRATADA , vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigaloriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da val idade, 
se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá 
apresentar garantia de va lor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento 
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas 

as penalidades cabíveis. ,i---# 
E-mail: camua@cmchapadinha.ma.goy.br -Telefone: 98 98599-0423 
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Parágrafo Sétimo - As apól ices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 
contrariem as disposições do presente CONTRA TO e deverão conter declaração expressa da companhia 
seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de 
seguro, antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasi 1 pela S USEP 
- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com 
a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1 º, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021 ). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 
certificadores digitais devida e legalmente autoriza- dos. 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência 
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA 
ocorrido durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício 
de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civi l Brasi leiro, bem como sua expressa 
afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 
interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1 º, 1, 2" parte, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 ). 
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Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e ava liados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 
sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. f ~ 
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Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
federal nº 14.1 33/202 1, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de ap licação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato 1 iberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nac ional de Contratações Públ icas e vigorará até 17/03/2027, prorrogável por até 1 O anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de in idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 8 
as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

e CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRA TO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de serv idores designados pela Prefeita Municipal de Chapadinha que constatarão se o objeto entregue 
atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento 
e demais compromissos da CONTRA T AN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

E-mail: camar11@cmchanadjnha.ma.gov.br - Telefone: 98 98599-0423 
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14. 133, de 
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração fa lsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 201 3. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 9 
sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e ''d" do 
sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 202 1); 

e Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f', "g" e " h" do subitem acima des- te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
impo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. 
até o limite de 30 (trinta) di- as; 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo - A apl icação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº l 4.133, de 202 1 ). 
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Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.1 33, de 202 1 ). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.1 33, de 2021 ). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
1 • - (]21 LCJ1)p __ ·­

) .ffi5 as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no 
órgãos de controle. 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 202 1, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de public idade no Cadastro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Em- presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da 
Lei nº 14.1 33, de 2021 ). 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de 

10 

in i donc idade para 1 i e itar ou contratar são passíveis de reabi \itação na fonna do art. 163 da Lei nº 14. 1 3 3/~ 

F~m•il' umm@<m<h•podlgh•.m1.20•.br-Teleíooo' 98 98599-0423 ;!--



ESTADO 00 MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

(J)j/ CJ/)b_ _ 
) . f)()_~ - --

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPAOINHA-MA 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
[nstrução Nonnativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14. 133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os e artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança 
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba- lanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
lndenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
.econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por me io de termo indenizató rio (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRA TAÇÁO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a previa e expressa anuência do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsáve l com a CONTRATADA por 
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todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, 
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.. ~ _ _ ~ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Câmara Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo especificado: OI -
Poder Legislativo; O 1.00 - Câmara Municipal; O 1.031.0001.2002.0000 - Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 4.4.90.52.00 - Material Permanente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEG UNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofic ial da Câmara 
Municipal nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 20 11 , c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 
14.1 33/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Chapadinha(MA), 17 de Março de 2026. 

hlit.~'fiáffJil<'- ç~~/{ 
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tônio Jadmil~of~orae~tsilva 
Representante legal da Contratada 
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